
Art. 1o. Fica o Município de Silveiras, autorizado a celebrar Convênio com o Governo do
Estado de são Paulo, bem como assinar os respectivos termos aditivos
posteriores.

Art.2o. Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário
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..AUTORIZA O EXECUTIVO MI.INICIPAL A
CELEBRAR CONVÊNIO COM O GOVERNO DO
ESTADO DE SAO PAULO.''

o senhor GUILHEME CARVALHO DA sILvA, prefeito Municipal de
Silveiras, Estado de são paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a

câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
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